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sejam realizadas no tempo e modo devidos;

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato N° 
222/2020/PMC – originário do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 565/2019/Governo do 
Estado do Amazonas, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO – SMSOCIAL a empresa CLARO S.A, 
devidamente inscrita no CNPJ: 40.432.544/0001-47, cuja fiscalização consiste 
na Cláusula – Da Fiscalização do Contrato – definida no contrato, cujo objeto é o 
“Contratação de empresa prestadora de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal, com 
tecnologia digital 4G ou 3G, mediante a disponibilização de acessos móveis, com 
área de registro nos Estados do Amazonas, São Paulo e o Distrito Federal com 
cobertura para roaming nacional, com franquia de 5GB de dados mensal, com redução 
de velocidade acesso após ultrapassar este limite, disponibilizando na modalidade 
de comodato, aparelhos móvel celular e serviços de telefonia móvel comutada na 
modalidade de longa distância nacional, para atendimento a Prefeitura Municipal de 
Cuiabá, e respeitando as determinações da regulamentação da ANATEL, para atender 
as Secretarias da Prefeitura de Cuiabá”. 

GESTOR DO 
CONTRATO

Jéssica Martins dos Santos – Matrícula: 4928438

E-mail: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL
Luan Antônio Dias de Moura - Matrícula: 4925974

E-mail: cti.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE 
DE FISCAL

Jorge Luiz Alencar Lopes - Matrícula: 4913268

E-mail: cti.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 
pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Hélida Vilela de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão – 
SMSOCIAL 

PORTARIA Nº 231 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025/SMSOCIAL

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
nos termos artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um Poder-Dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos;

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato nº 
104/2023/PMC –originário da Ata de Registro Preços n° 73-SMTI/SA/2022 - Pregão 
Eletrônico/SRP n° 025/2022/Prefeitura Municipal De Boa Vista, celebrado entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO 
- SMSOCIAL e a Empresa A&3 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF nº sob o nº 36.418.091/0001-27, cuja fiscalização consiste na Cláusula Décima 
Segunda – Da Fiscalização do Contrato – Item 12.3, cujo objeto é o “Contratação de 
empresa especializada em serviços uso de sistema de gestão social, a pedido da rede 
de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
(CRAS, CREAS, CCI’s, Casa dos Conselhos, Conselhos Tutelares, Casas de abrigamento, 
Programa SIMININA e Bolsa Família) e Sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência”. 

GESTOR DO 
CONTRATO

Jéssica Martins dos Santos – Matrícula: 4928438

E-mail: cti.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL
Luan Antônio Dias De Moura - matrícula: 4925974

E-mail: cti.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE 
DE FISCAL

Jorge Luiz Alencar Lopes - Matrícula: 4913268

E-mail: cti.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 
pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Hélida Vilela de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Direitos Humanos e Inclusão – SMSOCIAL 

PORTARIA SMSOCIAL Nº 190/2025

CONSTITUI GESTOR DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO EM REGIME DE PARCERIA REALIZADO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
INCLUSÃO- SMSOCIAL no uso de suas atribuições legais, conferidas pela lei 
Complementar nº 359 de 05 de dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, e suas posteriores 
alterações, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.726/2016, Art. 49;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta SMP/CGM/PMC nº 1, de 08 de julho 
de 2019, Art. 51, § 4º;

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 7.056 de 2024, Art.51.

RESOLVE:

Art.º 1º Constituir como gestora a Servidora Pública, Sra. Thálita Glaucia Soares 
Pontes, nº de matrícula 4934492, responsável pela gestão dos Termos de Colaboração 
em regime de Parceria celebrados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão (SMSocial) com as Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs), respeitando as condições e os critérios de seleção estabelecidos no 
instrumento convocatório de cada chamamento público.

Art.º 2º Compete ao gestor da Parceria em instrumento denominado Termo de 
Colaboração o cumprimento das atribuições elencadas na Lei Federal nº 13.019/2014, 
senão vejamos: 

Art. 61 - São obrigações do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III – Vetado

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais 
bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização 
da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor 
(a) ao administrador público.

Dentre outras atribuições da Gestão e Acompanhamento da execução dos Termos de 
Colaboração, destacamos:

Art. 64 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Art. 67 - O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria 
celebrada.

§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo 
para fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015)

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Ressaltamos que a Lei Federal nº 13.019/2014, elenca ainda, em seu bojo demais 
disposições que demandam as responsabilidades e atribuições do gestor (a). 


